
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 208/2023 (DSG)

CONTRATO CEDAE Nº 208/2023 (DSG)CONTRATO CEDAE Nº 208/2023 (DSG) que entre si celebram
a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAECOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDAS.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

 
A COMPANHIACOMPANHIA  ESTADUALESTADUAL  DEDE  ÁGUASÁGUAS  EE  ESGOTOS,ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av.
Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto
de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, o Sr.
AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, o Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA,
doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA., S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA., sediada na Rua 1536, 13º
andar, sala 1302, nº 60, Centro, Balneario Camboriu/SC, CEP 88330-610, inscrita no CNPJ sob o n.º
27.253.891/0001-44, neste ato por meio de sua administradora, Sra. SUZAN KATIA FERNANDES, daqui por diante
denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo AdministrativoProcesso Administrativo
SEI-120800/006971/2021SEI-120800/006971/2021, mediante Pregão Eletrônico nº 044/2023 – DAD-3Pregão Eletrônico nº 044/2023 – DAD-3, que se regerá pelas normas da Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE -
RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002,
pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80
e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.539 de 27 de
março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente contrato tem por objeto a "AQUISIÇÃO DE UM (01) TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE POTÊNCIA DE"AQUISIÇÃO DE UM (01) TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE POTÊNCIA DE
3000 KVA"3000 KVA", conforme Termo de Referência, autuado sob o anexo II do index. 57819713, o crongorama físico
financeiro sob o index. 63960287 e a proposta da CONTRATADACONTRATADA, sob o index. 66044550 do processo administrativo
de referência, que passam a integrar a presente contratação embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZOCLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de entrega será  de 07 (sete) meses07 (sete) meses, contados a partir da entrega da Ordem de Fornecimento, que será
emitida após a assinatura do contrato.
 
PARÁGRAFOPARÁGRAFO  PRIMEIROPRIMEIRO  - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a
CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der causa.
 
PARÁGRAFOPARÁGRAFO  SEGUNDOSEGUNDO  - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo
aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção
no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.
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PARÁGRAFO QUARTO PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADACONTRATADA
impedirá que o período acrescido à execução seja considerado para fins de reajuste.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à execução
satisfatória do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADACONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência, Anexo do Edital:
 

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência
desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAECEDAE, estando incluído no valor do pagamento
todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e
ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da CEDAECEDAE; e

h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o
período de vigência contratual.

i) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAECEDAE;

j) responder pelo contrato na forma da lei.

k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem 11.12 do
Termo de Referência, Anexo do Edital.

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
 
A CONTRATADA CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto na forma de fornecimento integral, pelo preço de R$ 388.900,00R$ 388.900,00
(trezentos e oitenta e oito mil, novecentos reais)(trezentos e oitenta e oito mil, novecentos reais), autuada sob index 66044550 e tabela resumo abaixo:
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PARÁGRAFOPARÁGRAFO  PRIMEIRO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou indiretos,
responsabilizando-se a CONTRATADA CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste
Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer
dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:
 
Programa de Trabalho: 1200226064
Conta Contábil: 143110011
Fonte de Recursos: 10
Código Orçamentário: 44905215
Centro de Custos: DG00040000
ID da Reserva Orçamentária: 2023001113
 
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTOCLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
 
O pagamento à CONTRATADA CONTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação formal da totalidade do bem e
sem ressalvas pela Comissão de Fiscalização.
 
PARÁGRAFOPARÁGRAFO  PRIMEIROPRIMEIRO  - - A CONTRATADA CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e
desempenho estejam em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável pela execução e
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade
superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADACONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s)
entregue(s) impedirá o seu recebimento provisórioimpedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento,
que somente voltará a correr quando solucionado o problema.
 
PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação
formal da CONTRATADA CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada por meio de
correspondência eletrônica.
 
PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE CEDAE mediante crédito em conta bancária
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indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCOBRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando
justificada tal impossibilidade.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou
fato atribuível à CONTRATADACONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, , e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
contrato, serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização
previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação
automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta que poderá
exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com
observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.
 
PARÁGRAFO ÚNICO PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado
deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
 
O valor do fornecimento será irreajustável durante toda a vigência do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADESCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento
ou infração contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber,
às penalidades seguintes:
 

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

 
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida.
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art.
21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADACONTRATADA  pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
 

I. corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
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I.1. Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 

II. nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;

 

III. O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato
ou do empenho.

 

IV. poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 

V. não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória
e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa
administrativa.

 
Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na
alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação
de Sanções da CEDAECEDAE, observando o seguinte:
 

I. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

II. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa,
não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se
assim entender conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA à
multa de mora multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE
autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à
CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá- las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual
como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§
3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 
Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
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ParágrafoParágrafo  Décimo - Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima
oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais
máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 

I. - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;
 

II. - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
 

III. - decisão judicial ou arbitral.
 
PARÁGRAFOPARÁGRAFO  SEGUNDOSEGUNDO  - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla
defesa.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAECEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADACONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de
10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual
e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.
 
PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado
que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416,
parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida
no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme
art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA
 
A CONTRATADA CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do art. 70
da Lei 13.303/16.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio
Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste instrumento.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior,
correspondente a 1,5% (um e meio por cento).
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária deverá
ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato, decorrentes de conduta
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dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.
 
PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguroseguro
multirriscos básicomultirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e
Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos
Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total destes bens.
 
PARÁGRAFO SEXTO PARÁGRAFO SEXTO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à
CONTRATADA formular tal solicitação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.
 
PARÁGRAFO OITAVO - PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no
contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a
CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.
 
PARÁGRAFO NONO - PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor
original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão
administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme
modelo constante nos anexos do Edital.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAECEDAE
a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum
tipo de compensação financeira à CONTRATADACONTRATADA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não
puderem ser reparados através da garantia prestada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou
prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que
a CONTRATADA CONTRATADA tenha em face da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CEDAE CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários
de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
 
A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento,
mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes
procedimentos:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e
devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do
Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que
os aceitarão provisoriamente pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref.
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ANEXO da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).
 
PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo
menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das
conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE
MATERIAL FORA DO
ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência
de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.
 
PARÁGRAFOPARÁGRAFO  QUARTOQUARTO  - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s)
Termo(s) de Recebimento aprovado(s).
 
PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser
realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.
 
PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em
virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material entregue,
observando-se as seguintes etapas:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato solicitará à Comissão
de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30),
devidamente preenchido e assinado.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo
impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E INFERIOR A R$ 37,5
MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, submeterá o
Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da
Comissão de Fiscalização do Contrato também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no item 2.2.4
da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2021 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017
 

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  PRIMEIROPRIMEIRO  --  Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
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seja;
 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o
Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou
prestadores de serviços da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAECEDAE,
acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de
perdas e danos apurados.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados
os negócios da CEDAECEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.
 
PARÁGRAFO QUINTO PARÁGRAFO QUINTO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às
sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n. 46.366/2018.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
A CEDAECEDAE  e a CONTRATADACONTRATADA  se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:
 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao titular;

 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o
seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAECEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outras finalidades;

 

Contrato NI 208/2023 (DSG) (66046739)         SEI SEI-120800/006971/2021 / pg. 9

http://www.cedae.com.br/governancacorporativa


d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia
de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função
(role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAECEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADACONTRATADA  manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAECEDAE, a CONTRATADA CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
 
PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.
 
PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAECEDAE, ou de
seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.
 
PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAECEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões
intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FOROCLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o
presente contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.
 
Pela CEDAECEDAE:
 
 

 
AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente
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DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA
Diretor de Saneamento e Grande Operação

 
 
Pela CONTRATADACONTRATADA:
 

SUZAN KATIA FERNANDESSUZAN KATIA FERNANDES
Administradora

Rio de Janeiro, 28 dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Suzan Katia Fernandes, Usuário Externo, em 04/01/2024, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 04/01/2024, às
11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 05/01/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66046739 e
o código CRC 9F2B21A1.

Referência: Processo nº SEI-120800/006971/2021 SEI nº 66046739

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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S K  F E R N A N D E S  A U T O M A Ç Ã O  I N D U S T R I A L  E I R E L L I  M E  
 

CNPJ: 27.253.891/0001-44     (47) 2033-1745 e 2033-1747         E-mail: suzanfernandes@skfautomacao.ind.br    

Rua 1.536, n° 60, 13° andar, sala 1302, Centro – Balneário Camboriú – SC. CEP: 88330-610 

 
 

A N E X O I V 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS  
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 – DAD-3  
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE UM (01) TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE POTÊNCIA DE 3000 KVA". 
 
NOME DA PROPONENTE: SK FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
CNPJ: 27.253.891.0001/44 
ENDEREÇO: RUA 1.536, N° 60 SALA 1302 – CENTRO BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
TEL.: (47) 2033-1745   E-MAIL: SUZANFERNANDES@SKFAUTOMACAO.IND.BR 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

01 01 

 

UND DESCRICÃO DO EDITAL: TRANSFORMADOR 
TRIFÁSICO DE POTÊNCIA DE 3000 KVA, 
TENSÃO PRIMÁRIA 15KV – TENSÃO 
SECUNDÁRIA 2300-1328 
 
MODELO OFERTADO: Transformador Óleo 
3000.0kVA13.8/0.38kV CST ONAN 
 
MARCA OFERTADA: WEG 
CÓDIGO NO CATÁLOGO: 13362768 

R$ 

388.900,00 

R$ 

388.900,00 

VALOR TOTAL: R$388.900,00 (Trezentos e oitenta e oito mil e novecentos reais.) 

 

“DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL LC 123/2006, NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL 
DE IPI. - ICMS DIFAL NÃO RECOLHIDO NOS TERMOS DA ADI 5469/2021 STF”. 
 
PRAZO PARA FORNECIMENTO: 07 (sete) meses, contados a partir da entrega da Ordem de Fornecimento.  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula sexta da minuta do contrato, Anexo do Edital.  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances.  
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei, para fins 
de participação no Pregão Eletrônico nº 44/2023, que:  

  
 Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CEDAE 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 O equipamento ofertado atende integralmente às especificações e condições do presente edital.  
 Obs.: Anexo às propostas de preços, previstas no item 10.1, as empresas deverão apresentar no sistema 

eletrônico:  
 Declaração, informando que se enquadram ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na definição da Lei Complementar nº123/2006. (vide Modelos das Declarações constantes nos anexos 
do Edital.  

 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (vide Modelo nos anexos do Edital).  
 
Balneário Camboriú, 04 de outubro de 2023.  
______________________________________  
Nome: Suzan Kátia Fernandes  
RG: 16.427.996-9 
CPF:090.317.188-07 
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Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHOS DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 08/01/2024

PROCESSO Nº SEI-140001/033434/2022 - RODRIGO DE OLIVEIRA
BOTELHO CORREA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
41954823, correspondente ao período de 30/11/2023 a 29/12/2023 (30
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/000708/2022 - VICTOR AGUIAR DE
CARVALHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43872298, cor-
respondente ao período de 01/12/2023 a 17/12/2023 (17 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/000708/2022 - VICTOR AGUIAR DE
CARVALHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43872298, cor-
respondente ao período de 18/12/2023 a 01/01/2024 (15 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/003963/2022 - GUILHERME PAIAO FER-
REIRA PINTO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 50243934, cor-
respondente ao período de 03/12/2023 a 31/12/2023 (29 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004657/2022 - BRUNO BOQUIMPANI
SILVA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 41954785, correspon-
dente ao período de 30/11/2023 a 29/12/2023 (30 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/002302/2022 - GABRIEL PACHECO AVI-
LA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 42666040, correspondente
ao período de 22/12/2023 a 29/12/2023 (8 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/027492/2022 - CARLOS AUGUSTO ZA-
NANDREA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19213344, corres-
pondente ao período de 11/12/2023 a 20/12/2023 (10 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004653/2022 - RICARDO MATHIAS SOA-
RES PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 42665990, cor-
respondente ao período de 21/12/2023 a 25/12/2023 (5 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/016022/2023 - JULIANA FLORENTINO
DE MOURA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 50143760, cor-
respondente ao período de 20/12/2023 a 29/12/2023 (10 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/005298/2022 - RICARDO LEVY SADI-
COFF, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 41954939, correspon-
dente ao período de 26/12/2023 a 05/01/2024 (11 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/005670/2022 - GISELLE WEBER MAR-
TINS ALVES, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43871836, cor-
respondente ao período de 06/11/2023 a 20/11/2023 (15 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004086/2022 - RODRIGO BORGES VA-
LADAO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 41954777, correspon-
dente ao período de 01/12/2023 a 31/12/2023 (31 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/006221/2022 - ELIAS GAZAL ROCHA,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19231148, correspondente ao
período de 01/12/2023 a 25/12/2023 (25 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/002318/2022 - FLAVIO ASSAID SFAIR
DA COSTA ROCHA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
50243373, correspondente ao período de 01/12/2023 a 25/12/2023 (25
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/003990/2022 - ADRIANA BRAGANÇA
DIAS DA SILVA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 19213158,
correspondente ao período de 22/12/2023 a 31/12/2023 (10 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/003985/2022 - RENATA GUIMARAES
SOARES BECHARA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º
19223277, correspondente ao período de 22/12/2023 a 31/12/2023 (10
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/007505/2022 - CLAUDIO ROBERTO PIE-
RUCCETTI MARQUES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
41955056, correspondente ao período de 26/12/2023 a 05/01/2024 (11
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/009299/2022 - EDUARDO MACCARI
TELLES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19231440, corres-
pondente ao período de 30/11/2023 a 19/12/2023 (20 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004335/2022 - MARCEL SILVA GLADU-
LICH, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43872409, correspon-
dente ao período de 21/11/2023 a 20/12/2023 (30 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004335/2022 - MARCEL SILVA GLADU-
LICH, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43872409, correspon-
dente ao período de 21/12/2023 a 25/12/2023 (5 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/022873/2022 - AMANDA COLCHETE
PINTO, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 99991241, corres-
pondente ao período de 18/12/2023 a 25/12/2023 (8 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/003236/2022 - RENATA COTRIM NACIF,
Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 41954874, correspondente
ao período de 21/12/2023 a 25/12/2023 (5 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/042663/2023 - LUCAS LEONIDO BAR-
BOSA DOS SANTOS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
99992272, correspondente ao período de 21/12/2023 a 25/12/2023 (5
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/008445/2022 - PEDRO ANTONIO ADOR-
NO BANDEIRA ASSUMPCAO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
99991330, correspondente ao período de 18/12/2023 a 20/12/2023 (3
dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/012849/2022 - JULIA VINHAES TORTI-
MA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 19230451, correspon-
dente ao período de 01/12/2023 a 31/12/2023 (31 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/005318/2022 - CARLOS ANDRE SILVA
BAPTISTA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43871623, corres-
pondente ao período de 01/12/2023 a 31/12/2023 (31 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004323/2022 - REINALDO FREDERICO
AFONSO SILVEIRA, Procurador do Estado, ID Funcional n.º
19220740, correspondente ao período de 01/12/2023 a 31/12/2023 (31
dias).

PROCESSO Nº S E I - 1 4 0 0 0 1 / 0 11 9 3 0 / 2 0 2 2 - MARCELO ROCHA DE
MELLO MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19234872,
correspondente ao período de 20/12/2023 a 29/12/2023 (10 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2539494

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE

DE 09/01/2024

PROCESSO Nº SEI-140001/015349/2022 - JULIANA CURVACHO CA-

PELLA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 43871925, corres-

pondente ao período de 26/12/2023 a 04/01/2024 (10 dias). Louvada

nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2539495

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 09/01/2024

PROCESSO Nº SEI-140001/004505/2022 - ANNA CAROLINA GUIMA-
RÃES DE SOUZA, Procuradora do Estado, ID. Funcional nº
19233167, correspondente ao período de 30/11/2023 a 19/12/2023 (20
dias). Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, AU-
TO R I Z O .

Id: 2539496

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHOS DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 10/01/2024

PROCESSO Nº SEI-140001/004647/2022 - DANIELA ALLAM GIACO-
MET, Procuradora do Estado, ID. Funcional nº 19234570, correspon-
dente ao período de 20/12/2023 a 25/12/2023 (6 dias).

PROCESSO Nº SEI-140001/004481/2022 - HUGO WILKEN MAU-
RELL, Procurador do Estado, ID. Funcional nº 43871747, correspon-
dente ao período de 26/12/2023 a 04/01/2024 (10 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2539497

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 119/2023
PA R T E S : A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E SERENO
& MONTECHIARI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referente à
mensalidade a título de honorários advocatícios, descrito no art.1º do
Decreto nº 46.483/2019 que inseriu o inciso VII ao art.3º do Decreto
nº 45.563 de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 14/12/2023 a 14/12/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, em es-
pecial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 2 5 11 6 / 2 0 2 3 .

Id: 2539797

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 005/2024 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
OBJETO: Regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações
das PARTES, em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO -
ETA LARANJAL.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 130.382.983,79 (cento e trinta milhões, trezentos
e oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e
nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 21/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018455/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 020/2023 - DSG).

Id: 2539625

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 004/2024 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
OBJETO: Regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações
das PARTES, em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO -
IMUNANA.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 72.024.295,36 (setenta e dois milhões, vinte e
quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centa-
vos).
DATA DE ASSINATURA: 21/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018455/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 020/2023 - DSG).

Id: 2539626

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 003/2024 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a L. PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : Reforma dos Floculadores da Estação de Tratamento de
Água - VETA GUANDU.
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 9.918.219,37 (nove milhões, novecentos e dezoito
mil, duzentos e dezenove reais e trinta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/022540/2022 (LI nº
006/2023).

Id: 2539627

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 208/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
O B J E TO : Aquisição de um (01) transformador trifásico de potência de
3000 KVA.
PRAZO: 07 (sete) meses.
VALOR TOTAL: R$ 388.900,00 (trezentos e oitenta e oito mil, nove-
centos reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/006971/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 044/2023 - DAD-3).

Id: 2539628

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 209/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a AUX CONTACT CENTER LTDA.
O B J E TO : Contratação de serviço de call center e atividades afins -
serviço de central de relacionamento com o cliente da CEDAE.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.313.999,74 (três milhões, trezentos e treze mil,
novecentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/017458/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0059/2023 - DAD-3).

Id: 2539632

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
004/2024.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a BARRETO ADVOGADOS & CONSULTO-
RES ASSOCIADOS.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos “SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOCACIA EM
PROCESSOS JUDICIAIS DE NATUREZA TRABALHISTA, LOTE IV”.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 119.280,00 (cento e dezenove mil, duzentos e oitenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/028309/2023.

Id: 2539633

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
003/2024.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a BOSÍSIO ADVOGADOS.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos “SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOCACIA EM
PROCESSOS JUDICIAIS DE NATUREZA TRABALHISTA, LOTE III”.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 85.365,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e cin-
co reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/028309/2023.

Id: 2539634

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
002/2024.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a MAUÉS ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos “SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOCACIA EM
PROCESSOS JUDICIAIS DE NATUREZA TRABALHISTA, LOTE II”.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 85.371,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e setenta e um
reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/028309/2023. Id: 2539635

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
001/2024.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a PESSOA & PESSOA ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S/S.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos “SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOCACIA EM
PROCESSOS JUDICIAIS DE NATUREZA TRABALHISTA, LOTE I”.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 83.979,00 (oitenta e três mil, novecentos e setenta e no-
ve reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/028309/2023.

Id: 2539636

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 160/2022
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
O B J E TO : Para promover a renovação do prazo contratual e a supres-
são quantitativa.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 10.838.232,00 (dez milhões, oitocentos e trinta e oito mil,
duzentos e trinta e dois reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E-12/800.356/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 660/2022).

Id: 2539629

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 171/2023
(DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a RENTEQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA-EPP.
O B J E TO : Para promover a prorrogação do prazo de execução dos
serviços.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011405/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0038/2023 - DAD-3).

Id: 2539630

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 143/2021
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.
O B J E TO : Para promover a renovação do prazo contratual e a alte-
ração do prazo previsto para a conclusão dos serviços de escopo
descritos no item 1.1.1.2 da Planilha de Custos, que fica prorrogado
por 6 (seis) meses.
PRAZO: 48 (quarenta) meses.
VA L O R : R$ 10.400.016,96 (dez milhões, quatrocentos mil, dezesseis
reais e noventa e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/01/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E-12/800.136/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 638/2021). Id: 2539631
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